
O CREF5 em conformidade com o decreto federal Nº 9.094, DE 17 DE JULHO DE 2017, que 
dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, 
disponibiliza informações sobre os serviços essenciais prestados relacionados: 

     I - ao serviço de registro profissional; (link – registre-se) 

 

     II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o registro profissional (link – 

registre-se) 

 

     III - às etapas para processamento do registro profissional; (link – registre-se) 

 

     IV - ao prazo para a prestação do serviço de registro profissional; (link – registre-se – inserir: 

prazo de até 10 dias úteis podendo ser dilatado em virtude da necessidade de realização de 

diligência) 

 

 

 (incluir no ambiente)                 O prazo para conclusão do procedimento será de até 10 dias 

úteis podendo ser dilatado em virtude da necessidade de realização de diligência. 

 

     V - à forma de prestação do serviço de registro profissional; (link – registre-se) 

 

     VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço de registro profissional; (link – 

contato) 

 

     VII - aos locais e às formas de acessar o serviço de registro profissional. (link – registre-se) 
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